
 CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ
SP

PORTARIA Nº 488, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Vereador GETÚLIO BATISTA DE ANDRADE JÚNIOR, Presidente da 
Câmara Municipal de Mauá, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
resolve: 

 Art. 1º Designar os Vereadores abaixo, nas respectivas 
homenagens, sob a presidência dos primeiros, comporem às comissões, em cumprimento 
às leis nºs 1595/1978, 1722/1981 e 5511/2019 que estabelecem as homenagens que 
deverão ser entregues na referida Sessão concernentes aos Títulos de Mãe Símbolo; 
Empresário Emérito da Indústria e do Comércio e Engenheiro Emérito, respectivamente:

Comissão para o Título de Mãe Símbolo – Vereadores GETÚLIO 
BATISTA DE ANDRADE JÚNIOR (JUNINHO GETÚLIO); LEONARDO ALVES DE 
CASTRO (LEONARDO ALVES); RENAN PESSOA DA CRUZ (RENAN PESSOA), 
ERISMAR SOARES CLEMENTINO (MAZINHO) E RANGEL SOUZA DA SILVA (RANGEL 
SOUZA);

Comissão para o Título de Empresário Emérito da Indústria e 
Comércio – Vereadores GETÚLIO BATISTA DE ANDRADE JÚNIOR (JUNINHO 
GETÚLIO); LEONARDO ALVES DE CASTRO (LEONARDO ALVES); RENAN PESSOA 
DA CRUZ (RENAN PESSOA), ERISMAR SOARES CLEMENTINO (MAZINHO), RANGEL 
SOUZA DA SILVA (RANGEL SOUZA) E JOSÉ WELLINGTON CORREIA DA SILVA 
(WELLINGTON DA SAÚDE);

Comissão para o Título de Engenheiro Emérito - Vereadores 
GETÚLIO BATISTA DE ANDRADE JÚNIOR (JUNINHO GETÚLIO) E LEONARDO ALVES 
DE CASTRO (LEONARDO ALVES);

Art. 2º Publique-se e registre-se.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mauá, 24 de novembro de 2025, 70º da 
emancipação político-administrativa do Município.

Vereador GETÚLIO BATISTA DE ANDRADE JÚNIOR
(Ver. JUNINHO GETÚLIO) 

Presidente

Registrada na Diretoria Legislativa, afixada no 
quadro de editais da Câmara Municipal de 
Mauá e publicada no Diário Oficial do 
Município.

LUIZ CLÁUDIO DA SILVA
DIRETOR LEGISLATIVO
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